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INDICAÇÃO Nº 1214/2026 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Israel Mendonça 

DD. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa 

Excelência, após ouvido o soberano Plenário, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito 

Municipal Gleidson Gontijo de Azevedo a presente Indicação, sugerindo a implantação 

de um Centro de Atendimento ao Turista (CAT) no Município de Divinópolis, bem como 

a implantação de sinalização turística padronizada em todos os espaços e pontos de 

interesse turístico da cidade, incluindo a instalação de totens informativos contendo 

informações turísticas do município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Gleidson Gontijo de Azevedo, 

 

O turismo constitui importante vetor de desenvolvimento econômico, geração de 

emprego e renda, além de instrumento de valorização da identidade cultural, histórica e 

patrimonial dos municípios. Divinópolis possui significativo potencial turístico, seja por 

seus eventos, manifestações culturais, patrimônio histórico, atrativos urbanos e naturais, 

bem como por sua posição estratégica na região Centro-Oeste de Minas Gerais. 

Entretanto, a ausência de um Centro de Atendimento ao Turista (CAT) e de um 

sistema de sinalização turística padronizado e acessível dificulta a adequada orientação 

de visitantes, comprometendo a divulgação dos atrativos locais e a organização do fluxo 
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turístico no município. Tal lacuna impacta diretamente a experiência dos turistas e limita 

o aproveitamento pleno do potencial turístico da cidade. 

A implantação de um CAT permitirá o acolhimento qualificado dos visitantes, o 

fornecimento de informações turísticas, culturais e de serviços, além da promoção dos 

atrativos locais e dos eventos realizados no município. Paralelamente, a sinalização 

turística e a instalação de totens informativos contribuirão para a valorização do 

patrimônio cultural, histórico e natural, facilitando o deslocamento dos visitantes e 

fortalecendo a identidade visual da cidade. 

A medida também favorece o estímulo ao turismo local, regional e de eventos, 

ampliando o tempo de permanência dos visitantes, fomentando a economia criativa, o 

comércio e o setor de serviços, além de fortalecer a imagem institucional de Divinópolis 

como destino turístico organizado e acolhedor. 

Diante da relevância da matéria e de seus potenciais impactos positivos no 

desenvolvimento econômico e cultural do município, indica-se ao Poder Executivo 

Municipal que avalie a implantação do Centro de Atendimento ao Turista e da sinalização 

turística nos espaços e pontos de interesse da cidade, promovendo as providências 

necessárias para sua efetivação. 

 

 

Divinópolis/MG, 14 de janeiro de 2026 

 

 

____________________________________ 

Vereador VITOR COSTA 

PT (Partido dos Trabalhadores) 
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